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Processo seletivo para ingresso no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 

Ensino de Ciências e Matemática (PPGECM) em Nível de Mestrado Acadêmico. 

 

A Comissão de Seleção, designada pela coordenação do Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Ensino de Ciências e Matemática (PPGECM), no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a lista preliminar de candidatos aprovados por conta da 
disponibilidade de ampliação de vagas, por parte dos docentes listados no quadro abaixo. 

Esclarecemos que tal evento foi possível devido ao não preenchimento dessas 
vagas pelos docentes da Linha 2, sendo que a lista dos aprovados neste Edital 
Complementar foi composta em consonância com as determinações previstas na seção 6 
(Das Vagas), do Edital 002/2019/PPGECM, publicado no dia 10 de julho de 2019. 
 

LINHA 1: ENSINO, APRENDIZAGEM E FORMAÇÃO DE PROFESSORES EM 
CIÊNCIAS E MATEMÁTICA 

Orientador Candidato(a) Situação 

Adailton Alves da Silva ZEZITO GOMES DE MEDEIROS Aprovado 

 

Isabela Augusta 
Andrade Souza 

SÔNIA MARA ROGOSKI Aprovada*  

 

Márcio Urel Rodrigues FELIPE MORAES KURTZ Aprovado 

 

Kilwangy Kya 
Kapitango-a-Samba 

VALMIR LOPES LIMA Aprovado 

* A candidata foi aprovada, de acordo com o previsto na seção 6, do Edital de Seleção 002/2019/PPGCEM. A 

saber: “Não havendo candidatos classificados em número correspondente à quantidade de vagas 
disponibilizadas pelo docente, fica facultado ao mesmo, o preenchimento do número das vagas 
remanescentes, com candidatos classificados na lista de espera de outros orientadores, desde que 
esse tenha a maior nota, dentre os candidatos classificados, nas listas de espera, respeitando a 
linha de pesquisa na qual o candidato se inscreveu.” 

 
 

  Barra do Bugres-MT, 08 de novembro de 2019. 
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